 



 Logo do escritório
	
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ Da _____ª VARA E DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ____________ – MG 

Autos do processo nº: __________________________
Autor: Réu: União Federal

XXXXXXXXXXXXXXXXX, já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, por sua advogada in fine assinada, com procuração constante dos autos e tempestivamente, com o devido acatamento, vem, respeitosamente, a conspícua presença de Vossa Excelência, "data venia", inconformado com a r. sentença que lhe foi desfavorável, interpor, com fincas no Artigo 41 e, seguintes da Lei 9.099/95:
RECURSO INOMINADO
Requerendo ainda a Vossa Excelência, se digne receber as razões e, preenchida as formalidades legais (comprovante do recolhimento do preparo em anexo), encaminhá-las à Superior Instância, a fim de que, depois de conhecido, seja o mesmo processado para anular ou reformar a r. sentença recorrida.           
Termos em que, Pede deferimento.
          Juiz de Fora, ______ de _____________ de 20____.
________________________________________________
ADVOGADO
OAB/MG _________
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL RELATOR DA ____ª TURMA RECURSAL DE __________________________________
	
RAZÕES DO RECURSO INOMINADO
RECORRENTE: ________________________
RECORRIDO: UNIÃO FEDERAL E INSS
PROCESSO Nº: ________________________

EGRÉGIA TURMA RECURSAL:
	
                                    xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, já devidamente qualificado nestes autos, vem, tempestivamente, por sua procuradora infra-assinada, interpor o presente Recuso Inominado através dos fatos e fundamentos abaixo relacionados:
I - DA ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO:
O presente recurso é tempestivo e possui fundamento jurídico no Artigo 41 e, seguintes da Lei. 9.099/95, combinado com a Lei 10.259/01.
Noutro ponto, quanto ao preparo recursal, devemos ressaltar que apesar de se ter recolhido o preparo, o indeferimento da gratuidade de justiça somente com fundamento na súmula nº 1 desta Turma Recursal, sem a análise subjetiva do caso, torna nula a sentença, conforme explicar-se- á em capitulo próprio abaixo.
II- MÉRITO RECURSAL:
	A Vergastada sentença 117/118 não analisou sequer uma linha de argumentação da petição de fls. 114/116-verso que refutou os argumentos do laudo complementar de fl. 108/109.
	Com isso, como efeito devolutivo devolve todas as questões cognoscíveis  até a sentença, vale a pena transcrever para o conhecimento da turma Recursal as razões que sustentam a procedência do pedido e a necessidade de reforma da sentença.
	Na impugnação de fls. 100/105, a parte autora aduziu que o perito médico não avaliou as condições do autor no momento do requerimento administrativo, onde o ponto controverso foi levantado.
	Tendo o juízo considerado que, realmente, o laudo pericial não fora claro quanto a inexistência de cardiopatia grave à época do requerimento administrativo, determinou, à fl. 107, que se intimasse o perito para complementar o laudo, atentando-se para os questionamentos feitos pela parte autora na impugnação à perícia de fls. 100/105. 
	
No despacho de fl. 107, o juízo ainda apresentou dois quesitos:

a) Com os documentos apresentados, é possível afirmar que, em 2007, o requerente era portador de cardiopatia grave?
b) Em caso de resposta afirmativa e tendo em vista que, atualmente, não foi constatado que o autor está acometido da referida enfermidade, informe o i  expert se é possível datar a cessação da doença?

No laudo complementar de fl. 108, o perito respondeu às indagações do juízo, sem, no entanto, atentar para os questionamentos feitos pela parte autora na impugnação à perícia de fls. 100/105, conforme determinado pelo despacho de fl.107.
Na impugnação de fls. 100/105, questionou-se: “O exame de fl. 95 demonstra justamente o contrário do que foi afirmado pelo médico perito a fl. 97. Veja-se que a FAI (que indica em termos percentuais o quanto o indivíduo está acima ou abaixo do volume de oxigênio esperado) registrou décifit de ( -34%).     E o que o perito falou sobre tal indagação? Nada.
No entanto, apesar do médico não ter sido explícito quanto ao que a parte autora lhe indagou, restou comprovado que o autor, na época do requerimento administrativo, tinha cardiopatia grave. Afirmamos isso, pois tendo a parte autora se desincumbido do seu ônus probatório (trazido documentos seus que afirmam expressamente ser portador de Cardiopatia Grave), os réus terem perdido o P.A ( que podia trazer fatos desconstitutivos do seu direito) e o Perito ter, em juízo de probabilidade, afirmado que “o autor pode ter tido cardiopatia grave sim, à fl. 108: 

“ O referido requerente fora acometido de Doença Cardíaca Grave, sim, em 2006, tendo sido tratado à época, sendo possível que, no mesmo período fosse sim diagnosticado Cardiopatia Grave... pelo relatório do seu médico assistente, pode-se inferir como probabilidade”.
	
Para que o Perito fosse claro sobre uma conclusão correta sobre a existência de Cardiopatia  Grave atual ( o que permitiria o contraditório), deveria ter respondido à indagação sobre a FAI ( que indica em termos percentuais o quanto o indivíduo está acima ou abaixo do volume de oxigênio esperado)  ter regristado décifit de ( -34%) – ( exame de fl. 95).
Observe-se que à fl. 109, o perito, ao complementar seu laudo, coloca a referência bibliográfica que embasou sua conclusão. Ávidos pela verdade, fomos pesquisar a primeira referência: “II DIRETREIZ BRASILEIRA DE CARDIOPATIA GRAVE”.  Lá encontramos os fundamentos que ensejarão a procedência do pedido.
Vejam-se o que aquela Diretriz sobre o conceito de Cardiopatia Grave:
“O conceito de cardiopatia grave engloba tanto doenças cardíacas crônicas, como agudas. SÃO CONSIDERADAS CARDIOPATIAS GRAVES: a) cardiopatias agudas, habitualmente rápidas em sua evolução, que se tornam crônicas, caracterizadas por perda da capacidade física e funcional do coração; b) as cardiopatias crônicas, quando limitam, progressivamente, a capacidade física e funcional do coração (ultrapassando os limites de eficiência dos mecanismos de compensação), não obstante o tratamento clínico e/ou cirúrgico adequado;” ( grifei)
Fonte: http://publicacoes.cardiol.br/consenso/2006/8702024.pdf
Ora, se como afirmamos: a FAI (que indica em termos percentuais o quanto o indivíduo está acima ou abaixo do volume de oxigênio esperado) ter regristado décifit de ( -34%) – ( exame de fl. 95) , não se pode enquadrar o autor, atualmente, no item “ b”  da conceituação supra? 
Veja-se o que perito respondeu em trechos do quesito 2 de fl. 108:
“ Sua patologia existe, ainda que tratada e de caráter crônico... não se eximindo em nenhum momento sua condição de coronariopata, em tratamento regular...” ( grifei)
Observe-se, Doutra Turma Recursal, a resposta do perito ao quesito 3 de fls. 75:
“Demanda cuidados médicos constantes, assim como uso ininterrupto de suas medicações e controle semestral com seu médico”.  ( grifei)
Ora, novamente, ávidos pela verdade, consultamos outra referência indicada pelo perito à fl.109 ( Portaria Normativa nº 1174/MD de 6 de setembro de 2006) e observamos o seguinte:
4.2. São consideradas cardiopatias graves:
 (...)
b) as cardiopatias crônicas, quando limitarem, progressivamente, a capacidade física, funcional do coração (ultrapassando os limites de eficiência dos mecanismos de compensação) e profissional, não obstante o tratamento clínico e/ou cirúrgico adequado, ou quando induzirem à morte prematura.
4.3. A limitação da capacidade física, funcional e profissional é definida, habitualmente, pela presença de uma ou mais das seguintes síndromes:

     a) insuficiência cardíaca;
     b) insuficiência coronariana;
c) arritmias complexas;
d) hipoxemia; e
e)  manifestações de baixo débito cerebral, secundárias a uma cardiopatia.
Fonte: http://www.periciamedicadf.com.br/manuais/ministeriodefesa3.2.1.php

Se o médico perito afirmou, na resposta ao quesito 2 de fl. 108, que o autor é Coronariopata, que sua doença tem o caráter crônico e na resposta ao quesito 3 de fl. 75, que a patologia que acomete o autor demanda cuidados médicos constantes, assim como uso ininterrupto de suas medicações, é muito difícil não enquadrá-lo  no conceito de cardiopatia grave conforme as próprias definições descritas nos manuais citados como referência pelo próprio perito.
Vejamos o que é um CORONARIOPATA: 
“A coronariopatia é a doença aterosclerótica que atinge as artérias do coração, as coronárias. O estreitamento das coronárias leva à diminuição do aporte de sangue para a musculatura cardíaca criando situação favorável ao infarto do miocárdio. O seu principal sintoma é a angina do peito que é o termo usado para descrever a dor sobre o peito devido a falta de sangue na musculatura do coração. A dor no peito é provocada pela falta de sangue ou de oxigênio no músculo cardíaco. Ocorre durante um esforço físico, em situação de frio intenso, de forte emoção ou mesmo após a alimentação.” (grifei) 
Fonte:http://www.vivatranquilo.com.br/saude/colaboradores/ficar_jovem/glossario/coronario.htm
Nesse caso, deveria o juízo  a quo aplicar a máxima  judex peritus peritorum,  positivada no art. 436 do CPC:
“Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.”
Em termos processuais, os réus não se desincumbiram do seu ônus probatório, conforme preceitua o art. 333, II, do CPC. 
O perito, por sua vez, não foi convincente em suas respostas, contrariando, inclusive, as conclusões conceituais da própria referência bibliográfica que trouxe e que acima explicitamos detalhadamente. 	Enfim, o juízo  a quo  deveria, na dúvida, ter julgado in dúbio pro misero. 
Ao revés, de forma nada inteligível, apesar de ter afirmado que o perito judicial, em juízo de probabilidade, disse que o autor pode ter sido acometido de cardiopatia grave na época do requerimento administrativo, o juízo a quo julgou improcedente o pedido autoral.
Ora, como já dito: o autor trouxe as provas da sua cardiopatia grave na época do requerimento administrativo (fl. 21). As rés, no entanto, afirmaram terem perdido o P.A e não apresentaram nenhuma contraprova em atendimento ao disposto no art. 333, II, do CPC. O perito judicial disse, em juízo de probabilidade, que é possível que o autor, na data do requerimento administrativo, tenha tido cardiopatia grave. O que mais o juízo a quo entendeu necessário para a procedência do pedido? Essa sentença foi justa e atendeu aos primados processuais e Constitucionais correlatos? Entendemos que não.
Noutra monta, a parte autora alegou e trouxe elementos consistentes aos autos que demonstram que a patologia do autor é sim enquadrada no conceito jurídico de cardiopatia grave, através da referência bibliográfica indicada pelo próprio perito do juízo. E mesmo assim o juízo a quo julgou improcedente o pedido.
Pelo exposto, caso seja superada a questão da nulidade apontada quanto à denegatória da gratuidade de justiça, seja a sentença vergastada reformada, com o provimento deste recurso inominado.
3- DOS PEDIDOS
	Face ao exposto, invocando os suplementos jurídicos sábios e justos dos Eminentes Julgadores, espera que essa Egrégia Turma Recursal CONHEÇA DAS PRESENTES RAZÕES RECURSAIS, ANULANDO OU SUCESSIVAMENTE REFORMANDO A SENTENÇA GUERREADA EM SEU TODO PARA QUE SEJA PROVIDO O PEDIDO DA EXORDIAL. 
Nestes Termos, Pede e Espera Deferimento.

Juiz de Fora, _____ de ________________ de 20____.

________________________________________________
ADVOGADO
OAB/MG ____________
________________________________________________________________________________________
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